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Contrato que entre
si celebram o
Estado de Goiás,
por intermédio da
SES - SECRETARIA
DE ESTADO DA
SAÚDE e a empresa
[empresaVencedora]
para aquisição de
Bicicletas Elétricas -
Programa Goiás do
Crescimento.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.529.964/0001-57, com sede na Rua SC-01 nº 299 Pq. Santa Cruz Goiânia/GO CEP: 74635-055, neste ato representado por
seu titular, Rasível dos Reis Santos Júnior, CPF nº XXX.341.256-XX.

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a) [enderecoContratada], neste ato
representada na forma de seus estatutos pelo Sr. [representanteContratada], CPF nº __________, com endereço ______________________.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente contrato decorre da Pregão Eletrônico - SRP, com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 28, I e será regido pela Lei Federal nº
14.133/2021, Decreto Estadual nº 10.247/2023,  demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições conJdas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, conforme cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

 

2.1. Independentemente de transcrição, consJtuem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter
pleno conhecimento:

2.1.1. Edital do Pregão Eletrônico n. XXX/202X;

2.1.2. TR - Termo de Referência;

2.1.3. [Termo de Homologação];

2.1.4. [Proposta Comercial] e documentos de habilitação do contratado;

2.1.5. Ata de Registro de Preços n. _____/2026.

Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem a sua extensão e,
dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Estadual  nº 10.247, de 30  de março de
2023.

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conJdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas  federais
aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições conJdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e



princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA  TERCEIRA  - DO OBJETO E PREÇO

 

3.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de Bicicletas Elétricas – Programa Goiás do Crescimento, vinculada às condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência (TR), em seus anexos e na proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição,
observadas as cláusulas e condições a seguir dispostas.

3.2. O valor total do presente contrato de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA é de [valorTotalContratado][valorTotalExtenso].

3.2.1. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

 

Descrição do item 001
Código 512 - Bicicleta, elétrica, potência mínima de, 800 W.

Informações Adicionais
Requisitos mínimos: Tipo: Bicicleta elétrica, modelo unissex, urbana; Potência mínima: 800W. Bateria: 48V (chumbo selada ou íon de
lítio), autonomia mínima de 25 km. Propulsão: Pedal assistido e/ou acelerador. Quadro: Fabricado em aço carbono. Suspensão:
Dianteira. Painel digital. Descanso lateral para apoio da bicicleta. Segurança: Alarme com controle remoto, chave de ignição,
retrovisores, farol de LED, refletores e para-lamas. Freios: A disco ou V-brake. Capacidade de carga: mínima de 90 kg. Freios eficientes:
a disco ou V-brake, que garantam frenagem segura e rápida. Sistema de corte automático do motor: ao acionar os freios ou parar de
pedalar, para evitar aceleração involuntária. Alarme antifurto: com controle remoto para inibir furtos e roubos. Chave de ignição: com
duas unidades para controle do uso. Farol dianteiro de LED: para melhor visibilidade noturna e segurança em circulação urbana. Para-
lamas dianteiro e traseiro: com refletores integrados para aumentar a visibilidade. Estrutura robusta: com quadro resistente para
suportar carga e impacto. Capacidade máxima de carga: clara e respeitada para evitar sobrecarga e acidentes. Painel digital.

Período
(Meses)  

Quantidade 1000

Unidade unidade

CPF/CNPJ  

Fornecedor  

Valor
Unitário R$ 

Valor Total R$ 

Situação  

 

3.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e encargos devidos em razão da execução deste contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados imediatamente após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 

 

5.1. A entrega, execução e garanJa do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto na Seção 7 - Modelo de
Execução do Objeto do Termo de Referência.

5.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

 

6.1. Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garantia legal.

6.2. O prazo de garantia legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

    6.2.1. O prazo de garanJa contratual dos bens, complementar à garanJa legal, é de, no mínimo, 6 (seis) meses para motor e baterias, e de 3
(três) meses para os demais itens e componentes , ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a parJr do primeiro dia úJl
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.



   6.2.2. A garanJa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

    6.2.3. A garanJa abrange a realização da manutenção correJva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    a) Entende-se por manutenção correJva aquela desJnada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,  compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

          b) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanJa deverão ser subsJtuídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças uJlizadas na fabricação do
equipamento.

6.3. Uma vez noJficado, o Contratado realizará a reparação ou subsJtuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até  7 dias
úteis, contados a parJr da data de reJrada do equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

  a) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

  b) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para uJlização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garanJr a conJnuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

  c) Decorrido o prazo para reparos e subsJtuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jusJficaJvas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subsJtuição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respecJvos, sem que tal fato acarrete a perda da garanJa dos
equipamentos. 

6.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da CONTRATADA.

6.5. A garanJa legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permiJndo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

7.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7.2. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FONTE DE RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado de Goiás
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO
Unidade Orçamentária   

Função   

Subfunção   

Programa   

Ação   

Grupo de Despesa   

Fonte   

Modalidade de aplicação   
 

8.2. Natureza de Despesa: _________________

8.3. Nota de Empenho nº: _________________

8.4. A dotação relaJva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecJva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 



9.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer
outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE
no que se refere ao atendimento do objeto.

9.3. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

9.4. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compaJbilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

9.5. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Termo de
Referência, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com o disposto na Seção 7 - Modelo de Execução do Objeto do Termo de Referência;

II. cumprir com o prazo de entrega determinado;

III. responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e
produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garanJr o exato cumprimento das condições
pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,  o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, caso não seja possível a entrega na data determinada, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da CONTRATANTE para a
gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de
Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanJtaJvos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021;

9.6. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do
objeto do presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar
pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

9.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Além das obrigações contidas no Termo de Referência e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei Federal nº 14.133/2021, através de nomeação de Gestor e Fiscais do
Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo Termo de Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes deste
contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente designados;



VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e
no Termo de Referência;

VIII. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emiJr decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de exJnção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, além de devolver a garanJa, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até
a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administraJvas, quando se constatar irregularidade que configure dano à
CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

  11.1.1. Admite-se, excepcionalmente, a subcontratação parcial de aJvidades acessórias e instrumentais à execução contratual, tais como
transporte, logísJca de distribuição, seguro e serviços correlatos, desde que não impliquem transferência do núcleo do objeto e não afastem a
responsabilidade integral da contratada pela execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

12.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, bem como referente ao registro da liquidação, encontram-se
definidos no Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do  Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto, bem como Fiscalização contratual constam no Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do
 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

14.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garanJda a prévia defesa, aplicar aos contratados as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I. advertência; 

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar e

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moJvos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 

14.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administraJva prevista no inciso I da cláusula 14.1, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.6. Para as infrações previstas nos incisos IV e V da cláusula 14.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do
valor do contrato.

14.7. Para as infrações previstas nos incisos VI, VII e VIII da cláusula 14.1, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato.

14.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraJvas relacionadas
nos incisos IV e V da cláusula 14.1, quando não se jusJficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práJca das
infrações dispostas nos incisos VI, VII e VIII da cláusula 14.1, bem como pelas infrações administraJvas previstas nos incisos IV e V da cláusula
15.1 que jusJfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica.

14.12. A recusa injusJficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reJrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos incisos VI e VII da cláusula 15.1, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanJa de proposta em favor do órgão ou enJdade promotora da
contratação.

14.13. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inJmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.14. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando o órgão ou enJdade não dispuser em seu quadro funcional
de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da inJmação, o qual será dirigido à autoridade que Jver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moJvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inJmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.



14.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

14.18. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados
ao Estado de Goiás.

14.19. Contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insJtuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

14.20. Conforme Decreto Estadual nº 9.142 de 22 de janeiro de 2018, serão inscritas no CADIN Estadual – Goiás as pessoas _sicas ou jurídicas
que tenham sido impedidas de celebrar ajustes com a Administração Estadual, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação
pertinente a licitações e contratos administrativos ou em legislações de parcerias com entes públicos ou com o terceiro setor.

14.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na
forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

15.1. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021
e suas alterações posteriores;

II. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial, nos termos da legislação.

16.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

16.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de
prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

16.4. A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial
deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta contratação ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144,
de 24 de julho de 2018.



 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, sem prejuízo de disponibilização da
íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG) e no sítio eletrônico oficial
do órgão contratante.

19.2. Fica eleito o foro de Goiânia e sua respectiva secção Judiciária para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.3. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários
efeitos legais. 

 

 

 

Pela CONTRATANTE:
_______________

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada

 

 

 

TERMO ANTICORRUPÇÃO

 

(_________________), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei:

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anJcorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente
contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer aJvidade que consJtua uma violação das disposições destas Regras AnJcorrupção, por si
e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.

Que se obriga a conduzir suas práJcas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma éJca e em conformidade com os
preceitos legais aplicáveis.

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem
dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a
qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer
ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que
violem as Regras Anticorrupção.

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda
que o contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para cerJficar-se da conformidade condnua com as
declarações e garanJas dadas neste ato, mediante noJficação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos
termos desta Declaração.

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras AnJcorrupção; (b) tem ciência que qualquer aJvidade que viole as Regras
AnJcorrupção é proibida; (c) e que conhece que a comprovação de sua parJcipação em atos de corrupção em desfavor do Erário Estadual
suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local, data.

________________________________

Empresa

_______________________________

Representante ou Procurador da Empresa
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